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DECRETO DE 1o- DE JULHO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Educação e
de Minas e Energia, de Encargos Financeiros da União e de Refinanciamento
da Dívida Pública Mobiliária Federal, crédito suplementar no valor global de
R$ 98.557.634.591,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamen-
tária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4o, incisos IV e V, alíneas "a" e "c",
da Lei no 11.647, de 24 de março de 2008, e no § 1o do art. 60 da Lei no 11.514, de 13 de agosto de
2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor dos Ministérios da Educação e de Minas e Energia, de Encargos Financeiros da União e de
Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal, crédito suplementar no valor global de R$
98.557.634.591,00 (noventa e oito bilhões, quinhentos e cinqüenta e sete milhões, seiscentos e trinta e
quatro mil, quinhentos e noventa e um reais), para atender à programação constante do Anexo I deste
Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2007, no valor
de R$ 98.327.948.044,00 (noventa e oito bilhões, trezentos e vinte e sete milhões, novecentos e quarenta
e oito mil, quarenta e quatro reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 229.686.547,00 (duzentos e
vinte e nove milhões, seiscentos e oitenta e seis mil, quinhentos e quarenta e sete reais), conforme
indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de julho de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26101 - MINISTERIO DA EDUCACAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 1.602.680

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0283 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL INTERNA

1.602.680

28 843 0905 0283 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL INTERNA - NACIONAL

1.602.680

F 2 0 90 0 100 141.636
F 6 0 90 0 300 1.461.044

TOTAL - FISCAL 1.602.680

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.602.680

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32101 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 175.988

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

175.988

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

175.988

F 2 0 90 0 100 175.988

TOTAL - FISCAL 175.988

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 175.988

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 6.594.536.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0431 DIVIDA MOBILIARIA INTERNA DA UNIAO DECORRENTE
DE ASSUNCAO, RECONHECIMENTO OU CONFISSAO DE
DIVIDAS DE AUTARQUIAS, FUNDACOES, EMPRESAS PU-
BLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

180.000

28 843 0905 0431 0001 DIVIDA MOBILIARIA INTERNA DA UNIAO DECORRENTE
DE ASSUNCAO, RECONHECIMENTO OU CONFISSAO DE
DIVIDAS DE AUTARQUIAS, FUNDACOES, EMPRESAS PU-
BLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIO-
NAL

180.000

F 6 0 90 0 100 180.000

28 843 0905 0433 DIVIDA MOBILIARIA INTERNA DA UNIAO DECORRENTE
DE PROGRAMAS DE APOIO AO SEGMENTO AGRICOLA

20.000

28 843 0905 0433 0001 DIVIDA MOBILIARIA INTERNA DA UNIAO DECORRENTE
DE PROGRAMAS DE APOIO AO SEGMENTO AGRICOLA -
NACIONAL

20.000

F 6 0 90 0 100 20.000

28 843 0905 0451 DIVIDA INTERNA DA UNIAO DECORRENTE DA CRIACAO
DE ESTADOS

1.820.000

28 843 0905 0451 0001 DIVIDA INTERNA DA UNIAO DECORRENTE DA CRIACAO
DE ESTADOS - NACIONAL

1.820.000

F 6 0 90 0 100 1.820.000

28 846 0905 0453 DIVIDA MOBILIARIA INTERNA DA UNIAO DECORRENTE
DE ACORDO OU DECISAO JUDICIAL (LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 73, DE 1993 E LEI Nº 9.469, DE 1997)

580.000

28 846 0905 0453 0001 DIVIDA MOBILIARIA INTERNA DA UNIAO DECORRENTE
DE ACORDO OU DECISAO JUDICIAL (LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 73, DE 1993 E LEI Nº 9.469, DE 1997) - NACIONAL

580.000

F 6 0 90 0 100 580.000

28 843 0905 0455 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL INTERNA 6.591.936.000
28 843 0905 0455 0001 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL INTERNA - NA-

CIONAL
6.591.936.000

F 6 0 90 0 329 97.767.000

F 6 0 90 0 359 603.050.000

F 6 0 90 0 363 420.280.000

F 6 0 90 0 373 2.322.526.000

F 6 0 90 0 374 13.320.000

F 6 0 90 0 386 54.778.000

F 6 0 90 0 388 1.164.343.000

F 6 0 90 0 397 1.904.912.000

F 6 0 90 0 398 10.960.000

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 1.326.768.923

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0405 DIVIDA EXTERNA DA UNIAO DECORRENTE DE ASSUN-
CAO, RECONHECIMENTO OU CONFISSAO DE DIVIDAS
DE AUTARQUIAS, FUNDACOES, EMPRESAS PUBLICAS E
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

3.000.000

28 844 0906 0405 0001 DIVIDA EXTERNA DA UNIAO DECORRENTE DE ASSUN-
CAO, RECONHECIMENTO OU CONFISSAO DE DIVIDAS DE
AUTARQUIAS, FUNDACOES, EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

3.000.000

F 2 0 90 0 144 3.000.000
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DECRETO DE 1o- DE JULHO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Educação e
de Minas e Energia, de Encargos Financeiros da União e de Refinanciamento
da Dívida Pública Mobiliária Federal, crédito suplementar no valor global de
R$ 98.557.634.591,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamen-
tária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista as autorizações contidas no art. 4o, incisos IV e V, alíneas "a" e "c",
da Lei no 11.647, de 24 de março de 2008, e no § 1o do art. 60 da Lei no 11.514, de 13 de agosto de
2007,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor dos Ministérios da Educação e de Minas e Energia, de Encargos Financeiros da União e de
Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal, crédito suplementar no valor global de R$
98.557.634.591,00 (noventa e oito bilhões, quinhentos e cinqüenta e sete milhões, seiscentos e trinta e
quatro mil, quinhentos e noventa e um reais), para atender à programação constante do Anexo I deste
Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2007, no valor
de R$ 98.327.948.044,00 (noventa e oito bilhões, trezentos e vinte e sete milhões, novecentos e quarenta
e oito mil, quarenta e quatro reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 229.686.547,00 (duzentos e
vinte e nove milhões, seiscentos e oitenta e seis mil, quinhentos e quarenta e sete reais), conforme
indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de julho de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO
UNIDADE : 26101 - MINISTERIO DA EDUCACAO

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 1.602.680

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0283 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL INTERNA

1.602.680

28 843 0905 0283 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL INTERNA - NACIONAL

1.602.680

F 2 0 90 0 100 141.636
F 6 0 90 0 300 1.461.044

TOTAL - FISCAL 1.602.680

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.602.680

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32101 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 175.988

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

175.988

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

175.988

F 2 0 90 0 100 175.988

TOTAL - FISCAL 175.988

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 175.988

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 6.594.536.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0431 DIVIDA MOBILIARIA INTERNA DA UNIAO DECORRENTE
DE ASSUNCAO, RECONHECIMENTO OU CONFISSAO DE
DIVIDAS DE AUTARQUIAS, FUNDACOES, EMPRESAS PU-
BLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

180.000

28 843 0905 0431 0001 DIVIDA MOBILIARIA INTERNA DA UNIAO DECORRENTE
DE ASSUNCAO, RECONHECIMENTO OU CONFISSAO DE
DIVIDAS DE AUTARQUIAS, FUNDACOES, EMPRESAS PU-
BLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA - NACIO-
NAL

180.000

F 6 0 90 0 100 180.000

28 843 0905 0433 DIVIDA MOBILIARIA INTERNA DA UNIAO DECORRENTE
DE PROGRAMAS DE APOIO AO SEGMENTO AGRICOLA

20.000

28 843 0905 0433 0001 DIVIDA MOBILIARIA INTERNA DA UNIAO DECORRENTE
DE PROGRAMAS DE APOIO AO SEGMENTO AGRICOLA -
NACIONAL

20.000

F 6 0 90 0 100 20.000

28 843 0905 0451 DIVIDA INTERNA DA UNIAO DECORRENTE DA CRIACAO
DE ESTADOS

1.820.000

28 843 0905 0451 0001 DIVIDA INTERNA DA UNIAO DECORRENTE DA CRIACAO
DE ESTADOS - NACIONAL

1.820.000

F 6 0 90 0 100 1.820.000

28 846 0905 0453 DIVIDA MOBILIARIA INTERNA DA UNIAO DECORRENTE
DE ACORDO OU DECISAO JUDICIAL (LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 73, DE 1993 E LEI Nº 9.469, DE 1997)

580.000

28 846 0905 0453 0001 DIVIDA MOBILIARIA INTERNA DA UNIAO DECORRENTE
DE ACORDO OU DECISAO JUDICIAL (LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 73, DE 1993 E LEI Nº 9.469, DE 1997) - NACIONAL

580.000

F 6 0 90 0 100 580.000

28 843 0905 0455 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL INTERNA 6.591.936.000
28 843 0905 0455 0001 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL INTERNA - NA-

CIONAL
6.591.936.000

F 6 0 90 0 329 97.767.000

F 6 0 90 0 359 603.050.000

F 6 0 90 0 363 420.280.000

F 6 0 90 0 373 2.322.526.000

F 6 0 90 0 374 13.320.000

F 6 0 90 0 386 54.778.000

F 6 0 90 0 388 1.164.343.000

F 6 0 90 0 397 1.904.912.000

F 6 0 90 0 398 10.960.000

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 1.326.768.923

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0405 DIVIDA EXTERNA DA UNIAO DECORRENTE DE ASSUN-
CAO, RECONHECIMENTO OU CONFISSAO DE DIVIDAS
DE AUTARQUIAS, FUNDACOES, EMPRESAS PUBLICAS E
SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA

3.000.000

28 844 0906 0405 0001 DIVIDA EXTERNA DA UNIAO DECORRENTE DE ASSUN-
CAO, RECONHECIMENTO OU CONFISSAO DE DIVIDAS DE
AUTARQUIAS, FUNDACOES, EMPRESAS PUBLICAS E SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA - NACIONAL

3.000.000

F 2 0 90 0 144 3.000.000
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28 844 0906 0419 DIVIDA EXTERNA DA UNIAO DECORRENTE DE EMPRES-
TIMOS E FINANCIAMENTOS

1.323.768.923

28 844 0906 0419 0001 DIVIDA EXTERNA DA UNIAO DECORRENTE DE EMPRES-
TIMOS E FINANCIAMENTOS - NACIONAL

1.323.768.923

F 2 0 90 0 100 56.780.414
F 6 0 90 0 100 156.255.170
F 6 0 90 0 300 10.733.339
F 6 0 90 0 343 1.100.000.000

TOTAL - FISCAL 7.921.304.923

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 7.921.304.923

ORGAO : 75000 - REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL
UNIDADE : 75101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0907 OPERACOES ESPECIAIS: REFINANCIAMENTO DA DIVIDA INTERNA 90.634.551.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 841 0907 0365 REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA
FEDERAL INTERNA

90.634.551.000

28 841 0907 0365 0001 REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA
FEDERAL INTERNA - NACIONAL

90.634.551.000

F 6 0 90 0 343 90.634.551.000

TOTAL - FISCAL 90.634.551.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 90.634.551.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA
UNIDADE : 20225 - INSTITUTO DE PESQUISA ECONOMICA APLICADA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 1.655.826

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

1.655.826

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

1.655.826

F 2 0 90 0 100 521.580
F 6 0 90 0 100 1.134.246

TOTAL - FISCAL 1.655.826

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.655.826

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26101 - MINISTERIO DA EDUCACAO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 16.865.021

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

16.865.021

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

16.865.021

F 2 0 90 0 100 6.803.338

F 6 0 90 0 100 10.061.683

TOTAL - FISCAL 16.865.021

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 16.865.021

ORGAO : 32000 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA
UNIDADE : 32101 - MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 175.988

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

175.988

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

175.988

F 6 0 90 0 100 175.988

TOTAL - FISCAL 175.988

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 175.988

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE
UNIDADE : 36901 - FUNDO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 10.733.339

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

10.733.339
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28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

10.733.339

S 2 0 90 0 151 3.308.960

S 6 0 90 0 151 7.424.379

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 10.733.339

TOTAL - GERAL 10.733.339

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES
UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 120.945.550

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

120.945.550

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

120.945.550

F 2 0 90 0 100 3 6 . 11 2 . 2 9 2

F 6 0 90 0 100 84.833.258

TOTAL - FISCAL 120.945.550

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 120.945.550

ORGAO : 49000 - MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO AGRARIO
UNIDADE : 49201 - INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 2.557.557

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

2.557.557

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

2.557.557

F 2 0 90 0 100 1.438.934

F 6 0 90 0 100 1 . 11 8 . 6 2 3

TOTAL - FISCAL 2.557.557

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 2.557.557

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA

UNIDADE : 52111 - COMANDO DA AERONAUTICA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 1.263.086

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

1.263.086

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

1.263.086

F 2 0 90 0 100 298.670

F 6 0 90 0 100 964.416

TOTAL - FISCAL 1.263.086

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 1.263.086

ORGAO : 52000 - MINISTERIO DA DEFESA
UNIDADE : 52121 - COMANDO DO EXERCITO

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 17.472.505

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

17.472.505

28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

17.472.505

F 2 0 90 0 100 3.263.143
F 6 0 90 0 100 14.209.362

TOTAL - FISCAL 17.472.505

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 17.472.505

ORGAO : 56000 - MINISTERIO DAS CIDADES
UNIDADE : 56202 - COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 52.417.675

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0284 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA

52.417.675
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28 844 0906 0284 0001 AMORTIZACAO E ENCARGOS DE FINANCIAMENTO DA
DIVIDA CONTRATUAL EXTERNA - NACIONAL

52.417.675

F 2 0 90 0 100 5.033.497
F 6 0 90 0 100 47.384.178

TOTAL - FISCAL 52.417.675

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 52.417.675

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 2.600.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0252 DIVIDA INTERNA DECORRENTE DO PROGRAMA DE
APOIO A REESTRUTURACAO E AO AJUSTE FISCAL DOS
ESTADOS E DO INCENTIVO A REDUCAO DA PRESENCA

2.600.000

DO SETOR PUBLICO ESTADUAL NA ATIVIDADE FINAN-
CEIRA BANCARIA (LEI Nº 9.496, DE 1997 E MP Nº 2.192,
DE 2001)

28 843 0905 0252 0001 DIVIDA INTERNA DECORRENTE DO PROGRAMA DE
APOIO A REESTRUTURACAO E AO AJUSTE FISCAL DOS
ESTADOS E DO INCENTIVO A REDUCAO DA PRESENCA

2.600.000

DO SETOR PUBLICO ESTADUAL NA ATIVIDADE FINAN-
CEIRA BANCARIA (LEI Nº 9.496, DE 1997 E MP Nº 2.192,
DE 2001) - NACIONAL

F 6 0 90 0 100 2.600.000

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 3.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0419 DIVIDA EXTERNA DA UNIAO DECORRENTE DE EMPRES-
TIMOS E FINANCIAMENTOS

3.000.000

28 844 0906 0419 0001 DIVIDA EXTERNA DA UNIAO DECORRENTE DE EMPRES-
TIMOS E FINANCIAMENTOS - NACIONAL

3.000.000

F 2 0 90 0 144 3.000.000

TOTAL - FISCAL 5.600.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5.600.000

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID1210035-0>

MENSAGEM

Nº 460, de 30 de junho de 2008. Solicita ao Congresso Nacional que
seja considerada sem efeito, e, portanto, cancelada a urgência pedida
para o Projeto de Lei nº 27, de 2008 (nº 2.105/07 na Câmara dos
Deputados), enviado à Câmara dos Deputados com a Mensagem nº
706, de 2007.

Nº 461, de 1º de julho de 2008. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
11.733, de 1º de julho de 2008.

Nº 462, de 1º de julho de 2008. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
11.734, de 1º de julho de 2008.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO
<!ID1210029-0>

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade: AR TALUA
CNPJ: 44.834.042/0001-01
Processo Nº: 00100.000172/2008-11

Nos termos do parecer exarado pela Procuradoria Federal
Especializada do ITI (fls. 31/36), RECEBO a solicitação de cre-
denciamento da Autoridade de Registro TALUA, operacionalmente
vinculada à AC CERTISIGN SRF, com fulcro no item 2.2.2.1.2 da
Resolução CG ICP Brasil, nº 47 de 03 de dezembro de 2007. En-
caminhe-se o processo à Diretoria de Auditoria, Fiscalização e Nor-
malização. Publique-se. Em 30 de junho de 2008.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Substituto

CONSELHO DE DEFESA NACIONAL
SECRETARIA EXECUTIVA

<!ID1210030-0>

ATOS DE 1o- DE JULHO DE 2008

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE
DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA, na condição de SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO
CONSELHO DE DEFESA NACIONAL (CDN), nos termos do
parágrafo único do art. 16 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,
combinado com os arts. 2º, § 3º, e 4º, da Lei nº 8.183, de 11 de abril
de 1991, alterada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001, a Lei
nº 6.634, de 2 de maio de 1979, o Decreto nº 85.064, de 26 de agosto
de 1980, o artigo 16, §º, IV, da MP nº 2.186-16/2001, a Lei nº 6.431,
de 11 de julho de 1977, o art. 1º do Decreto nº 3.743, de 05 de
fevereiro de 2001 e a Resolução do CDN nº 1, de 12 de maio de
1999, publicada no Diário Oficial da União - Seção 1, pp. 8, de 13 de
maio de 1999, e, ainda, considerando o Parecer nº
004/94/AJU/SAE/PR, de 24 de maio de 1994, extrato publicado no

Diário Oficial da União de 9 de junho de 1994; o Parecer nº
AGU/JD-3 revisto e alterado, em parte, pelo Parecer nº AGU/JD-
1/2004, aprovado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú-
blica, publicado no Diário Oficial da União - Seção 1, pp. 6 a 9, de
4 de junho de 2004, resolve:

Nº 104 - Dar Assentimento Prévio ao DNPM - Departamento Nacional
de Produção Mineral averbar a cessão de direitos minerários, datada de
22 outubro de 2007, celebrada entre Jeferson Ângelo Tondo (cedente),
CPF no 828.815.109-49 e a empresa Britador Oeste Ltda. (cessionária),
CNPJ no 76.576.396/0001-81, referente ao Alvará de pesquisa nº 7.059,
de 03 de agosto de 2004, que autorizou o cedente a pesquisar basalto, no
Município de São Miguel D'Oeste, bem como para a referida empresa
estabelecer-se na faixa de fronteira do Estado de Santa Catarina, de
acordo com a instrução dos Processos DNPM nºs 48400.000433/2008-
44 e 48411.815499/2003-06, a conclusão do Departamento Nacional de
Produção Mineral, por meio do Ofício no 66/DIAD/DICAM, de 14 de
maio de 2008 e Nota SAEI-AP no 1 7 5 - R F.

Nº 105 - Dar Assentimento Prévio à VOTORANTIM METAIS LT-
DA., para, por meio da empresa PROSPECTORS - AEROLEVAN-
TAMENTOS E SISTEMAS LTDA., CNPJ nº 03.358.194/0001-90,
executar atividade de aerolevantamento geofísico na área de 2.124
km², nos Municípios de Caçapava do Sul, Santana da Boa Vista,
Cachoeira do Sul, Encruzilhada do Sul, Aratim e Pinheiro Machado,
todos no Estado do Rio Grande do Sul, referente ao Projeto AGFW-
037B/2008, ficando responsável pelo fornecimento à Secretaria-Exe-
cutiva do Conselho de Defesa Nacional da poligonal georreferenciada
no formato shape.file, com tabela descritiva das áreas aerolevantadas,
para fins de armazenamento no banco de dados do Sistema Geor-
referenciado de Monitoramento e Apoio à Decisão da Presidência da
República - GEOPR, de acordo com o Nup nº 48400.000884/2008-
99, Ofício nº 5713/SELOM-MD, de 30 de maio de 2008, a conclusão
do Ofício nº 285/DIRE-2008-DNPM, de 13 de maio de 2008, da Nota
Técnica DNPM nº 12/2008, e a Nota SAEI - AP, nº 178/2008 - RF.

Nº 106 - Dar Assentimento Prévio à FUNDAÇÃO SINODAL DE
COMUNICAÇÃO, CNPJ nº 03.576.836/0001-27, para executar ser-
viços de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município
de Pelotas, na faixa de fronteira do Estado do Rio Grande do Sul, de
acordo com a instrução do Processo MC 53000.066104/2007-28, o
Parecer nº 11/2008/COSMS/DEOC/SC/MC, de 02 de junho de 2008,
a conclusão do Ofício nº 1921/2008/COSMS/DEOC/SCE-MC, de 09
de junho de 2008 e a Nota SAEI - AP nº 179/2008 - RF.

Nº 107 - Dar Assentimento Prévio à ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE
DIFUSÃO COMUNITÁRIA JACUTINGUENSE, CNPJ nº
04.498.076/0001-40, para executar serviço de radiodifusão comuni-
tária, no Município de Jacutinga, na faixa de fronteira do Estado do
Rio Grande do Sul, de acordo com a instrução do Processo MC
53000.001367/2008-72, o Despacho do Departamento de Outorga de
Serviços, de 23 de maio de 2008, a conclusão do Ofício nº
3786/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 23 de maio de 2008 e a
Nota SAEI - AP nº 180/2008 - RF.

Nº 108 - Dar Assentimento Prévio a ZILMA DE ARAÚJO ES-
TÁCIO, CPF nº 857.323.031-20, para pesquisar granito, numa área
de 290,04 hectares, no local denominado Sítio do Senhor Pedro, no
Município de Nova Lacerda, na faixa de fronteira do Estado de Mato
Grosso, condicionado ao acompanhamento do órgão ambiental com-
petente, de acordo com a instrução do Processo DNPM nº
48412.866199/2007-09, a conclusão do Departamento Nacional de

Produção Mineral, por meio do Ofício nº 362/DIRE/DICAM-2008, de
12 de junho de 2008 e a Nota SAEI-AP nº 181/2008-RF.

Nº 109 - Dar Assentimento Prévio à COPELMI MINERAÇÃO LTDA.,
CNPJ nº 33.059.528/0001-95, com sede no Município de Porto Ale-
gre/RS, para estabelecer-se na faixa de fronteira do Estado do Rio Gran-
de do Sul, bem como para pesquisar calcário, numa área de 573,93ha,
situada próxima ao Arroio Candiontinha, no Município de Pinheiro Ma-
chado, na faixa de fronteira do Estado do Rio Grande do Sul, con-
dicionado ao acompanhamento do órgão ambiental competente, de
acordo com a instrução dos Processos DNPM nºs 48400.005659/1947-
69 e 48401.810684/2006-68, a conclusão do Departamento Nacional de
Produção Mineral no Ofício nº 65/DIAD/DICAM-2008, de 14 de maio
de 2008 e a Nota SAEI-AP nº 183/2008 - RF.

Nº 110 - Dar Assentimento Prévio à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DO
OIAPOQUE - ASCOQUE, CNPJ nº 06.142.057/0001-01, para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Oiapoque,
na faixa de fronteira do Estado Amapá, de acordo com a instrução do
Processo MC 53000.055347/2007-31, o Despacho do Departamento
de Outorga de Serviços, de 14 de maio de 2008, a conclusão do
Ofício nº 3344/2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC, de 14 de maio de
2008 e a Nota SAEI - AP nº 184/2008 - RF.

Nº 111 - Dar Assentimento Prévio a JOÃO ORESTES SCHNEIDER
SANTOS, CPF nº 013.403.872-04, para pesquisar minério de níquel,
numa área de 4.430,53ha, próxima ao Igarapé das Pimenteiras, nos
Municípios de Cabixi e Colorado do Oeste, na faixa de fronteira do
Estado de Rondônia, condicionado ao acompanhamento do órgão
ambiental competente, de acordo com a instrução do Processo DNPM
nº 48419.886255/2006-72, a conclusão do Departamento Nacional de
Produção Mineral, por meio do Ofício nº 076/DIAD/DICAM-2008,
de 23 de maio de 2008 e a Nota SAEI-AP nº 185/2008-RF.

Nº 112 - Dar Assentimento Prévio a MINERAÇÃO GUIDONI LT-
DA., CNPJ nº 00.264.528/0001-78, com sede no Município de São
Domingos do Norte/ES, para estabelecer-se na faixa de fronteira do
Estado de Mato Grosso do Sul, bem como pesquisar granito, em 04
(quatro) áreas: 969,47ha, 1.000,00ha, 1.000,00ha e 999,78ha, tota-
lizando 3.969,25ha, no Município de Bonito, na faixa de fronteira do
Estado de Mato Grosso do Sul, condicionado ao acompanhamento do
órgão ambiental competente e fiscalização do Departamento Nacional
de Produção Mineral - DNPM, de acordo com a instrução dos Pro-
cessos DNPM nºs 48420.996034/1996-11, 48423.868143/2004,
48423.868145/2004, 48423.868146/2004 e 48423.868147/2004, a
conclusão do Departamento Nacional de Produção Mineral no Ofício
nº 343/DIRE/DICAM-2008, de 09 de junho de 2008 e a Nota SAEI-
AP nº 186/2008 - RF.

Nº 113 - Dar Assentimento Prévio a JOSÉ ALEXANDRE CAR-
VALHO VILLELA DE ANDRADE, CPF nº 613.744.901-72, para
pesquisar calcário calcítico, em 02 (duas) áreas distintas medindo:
1.000,00ha e 960,56ha, totalizando 1.960,56ha, todas situadas pró-
ximas ao córrego Três Cerros, no Município de Bela Vista, na faixa de
fronteira do Estado de Mato Grosso do Sul, condicionado ao acom-
panhamento do órgão ambiental competente, de acordo com a ins-
trução dos Processos DNPM nºs 48423.868360/2007-41 e
48423.868361/2007-96, a conclusão do Departamento Nacional de
Produção Mineral, através dos Ofícios nº 363 e 364/DIRE/DICAM-
2008, de 12 de junho de 2008 e a Nota SAEI-AP nº 187/2008 - RF.




